
  

 

 

 

ANEXO I – CATEGORIAS 

  

O presente edital possui valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
distribuídos da seguinte forma: 

a) Até R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para CATEGORIA ENTIDADES E ESPAÇOS 

CULTURAIS, de conformidade com os projetos apresentados e selecionados com mais de 

30 pontos;  

b) Até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para CATEGORIA ARTES VISUAIS, divididos 

igualitariamente entre os inscritos selecionados com mais de 30 pontos; 

c) Até R$ 3.000,00 (três mil reais) para CATEGORIA ARTES CÊNICAS, divididos 

igualitariamente entre os inscritos selecionados com mais de 30 pontos. 

 

Ficam garantidas cotas de no mínimo: 

I - vinte e cinco por cento dos recursos ou vagas para pessoas negras (pretas ou pardas); 

II - dez por cento dos recursos ou vagas para pessoas indígenas; e 

III - cinco por cento para pessoas com deficiência. 

 


